
PROCESSO Nº 232386/2013
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO EXTERNA
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
GESTOR WALACE SANTOS GUIMARÃES
REPRESENTANTE RLZ INFORMÁTICA LTDA.
REPRESENTADO PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevém aos autos informação da 4ª Secretaria de Controle Externo, 

dando conta de que o Processo Liciatório Pregão 31/2013 foi revogado pelo Prefeito 

Walace Santos Guimarães, em 22 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial  de 

Contas,  página  23,  do  dia  23  de  maio  de  2014,  razão  pela  qual,  defende  o 

AQUIVAMENTO do feito por perda de objeto nos termos do art. 219, da Resolução 

14/2007 – Regimento Interno do Tribunal de Contas.

É o relatório.

Decido.

Em observância ao Regimento Interno, determino o encaminhamento 

dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer.

Cuiabá, 23 de janeiro de 2014.

GERALDO LOMBARDI
CHEFE DE GABINETE

(Por determinação do Excelentíssimo Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira - Portaria nº 
001/2014- DOE nº 351/03/2014)

H:\2013\Jurisdicionados\Varzea Grande\Representação Exterma\232386-2013 - Prefeitura Várzea Grande - Representação
Externa - Revogação - MPC.odt

TCE/MT

Fls.______

Rub._____


	GERALDO LOMBARDI

		CONTATO
	2014-08-18T15:49:19-0400
	TRIBUNAL DE CONTAS - MATO GROSSO
	GERALDO LOMBARDI:23463414953
	CONTROLP




